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Itapetinga - Bahia, lode marco de 2020. Oficlo nQ 018/2020 

Ao limo. Sr. 

Inaldo da Paixão SantOs Araüjo 
Conseiheiro Relator 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Salvador — Bahia 

Assunto: Resposta a Notificaçâo n2 000180/2020 — Processo TCE/011427/2019 — Relätorio de 

Auditoria Opecacional nos Nücleos Territoriais de Educaçâo (NTEs) - Secretaria da Educaçâo 

do Estado da Bahia (SEC), no perlodo de 01/01/2019 a 31/08/2019. 

Prezado Conseiheiro, 

Em âtehço a Notiflcaço n2  000180/2020, referente ao Processo TCE/011427/2019 - 

RelatOrio de Auditoria Operacional nos Nücleos Territorlais do Educaçao (NTEs) - Secretaria da 

Educaçâo do Estado da Bahia (SEC), no perfodo de 01/01/2019 a 31/08/2019, objetivando 

verificar se os NUcleos Territorlais de Educaço (NTEs) vern cumprindo suas cotpetêricias 

regimentals, em especial quanto aos seguintes aspectos: 

Acompanhamento, anâlise e fiscalizaço dos recursos do (Recursos do e Recursos 

Federals relativos a Alimentaço Escbiar) e do PDOE transferidos para as linidades 

Escolares Estaduals (UEE); 

Identificaçao das necessidades de capacltaçao dos profissionais que atuam nas UEE e 

nos Nfl. 

Considerando estes aspectos, a auditoria teve os seguintes objetivos especificos: 

1.. Verificar se o NUcleo acompanha a transferencia dos recursos do Fundo de Assistenci 

Edu.cacional (FAED) e Programa Nacional deAlimentaçao Escolar (PNAE) e encaminha as Avisos 

de Credito. (AC) paraas UEE; 

2. Verificar se o Nücteo orienta as UEE quanto a execuço dos recursos e prestaçao de contas; 

Verificar se o NUcleo acompanha a transferencia dos recursos do PDDE e dá ciência da 
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IiberaçãO dos recursos pelo Fundo Nadional de Deserivolvimento da Educaçäo (FNDE) para as 

UEE; 

Verificar se o Nücleo acompanha n&Sistema Transparência na Escola a execução das açöes 

financiadas e aprovadas, relativas ao FAED, PNAE e Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 

Verificar se o Nücleo analisa as prestçäes de contas encaminhadas pelas UEE relativas aos 

recursos oriundos do FAED, PNAE e PDDE e lança o resultado da análise no Sistema 

Transparência na Escola; 

Verificar se a NUcleo está adotando povidências em caso de não-apresentação da prestaçâo 

de contas pelo diretor da UEE, bem camd em caso de desaprovaçâo da prestação de contas; 

Verificar se a NUcleo identifica a neceisidade e propöe a SEC a capacitacão dos diretores das 

UEE responsáveis pela gestão dos recursds recebidos para a execução das despesas; 

Verificar se o NOcIeo identifica a necesidade de capacitaçãa de seus profissionais e propôe a 

SEC a capacitação; 

Verificar a periodicidade com que são feitas as capacitaçOes e se são necessárias reciclagens. 

Além dos objetivos especIficos a auditoria orientou-se pelas seguintes questôes: 

Os Nücleos Territoriais de Educaçäo (NTE) estão cumprindo a sua cdrnpetência quanto ao 

acompanhamento, análise e fiscalizaç56 dos recursos do FAED • (Recursos do Tesouro e 

Recursos Federals relativos a Alimentação Escolar) e do PDDE transferidos as Unidades 

Escolares Estaduals (UEE)? 

Os Nücleos Territorials de Educação (NTEs) estho cumprindo a sua competência quanto a 

identificaçâO das necessidades de capacitação dos profissionais que atuam nas UEE e nos 

NTE? 

0 resultado dessa Auditoria e a,  constatacão de alguns achados se encontram 

registrados nas páginas 15 a 51 do Relatório de Auditoria. A respeito dos achados, a auditoria 

concluiu o relatOrio propondo as recomendaçoes a todos os NUcleos Territorials de Educação 

(NTEs), para meihoria da atuação dos rhesmos quanto ao acompanharnento, anâlise e 

fiscalização de recursos do FAED e do PDOEtransferidos para as Unidades Escolares Estaduals, 

constantes nas páginas 52 a 53 do Relatório de Auditoria. 

Em resposta ao referido Relatório de  Auditoria, o NUcleo Territorial de Educaçao (NTE) 

0 8 Território Media Sudoeste da Bahia, sedido em Itapetinga, composto de 13 municIpios, 16 

escolas, 12 anexos, totalizando 10.732 aluhos matficulados, tern urn setbr especifico para 

trabaihar esta temática, estando vinculado diretamente  ao Diretor do Nücleo, supervisionado e 
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articulado corn a Diretoria Geral (DG) e a Superintendéncia de Organizaçâo e Atendimento da 

Rede (SUPEC, que é a Coordenaçâo de Organizaçâo e Atendimento a Rede - COARE, 

possuindo trés técnicos, urna nutricionista e a coordenaçâo, que tern como competências 

acompanhar as movimentos financeiros, transferéncias de recursos federals, estaduais e 

municipais para as linidades Escolares Estaduais; acompanhar a prograrnaço e a execuçào 

fisica e Qrcamentárja das Unidades Escolares, em articulaçao corn a Diretoria Geral (DG), 

através da Diretoria de Orçamento PUblico, e a Superintendencia de Organização e 

Atendimento da Rede Escolar (SUPEC); realizar inspeçOes preventivas e corretivas quarito aos 

aspectos administrativo e financeiro nas unidades escolares, observando as diretrizes 

estabelecidas pela Superintendéncia de Organizaçao e Atendimento da Rede Escolar; orientar e 

acompanhar as Unidades Escolares Estaduais no exerciclo de sua autonomia administrativa e 

financeira; identificar a necessidade e propor a Superintendéncia de Organização e 

Atendimento da Rede Escolar e Superintendéncia de Recursos Humanos da Educaçâo, 

programas de capacitaço, aperfeicoamento e atualizaço dos profissionais que atuam nas 

Unidades Escolares e nos (siTEs; acompanhar, analisar e fiscalizar a aplicaçâo dos recursos do 

FAED, emitindo parecer conforme instruço normativa e encaminhar a Diretoria de 

Administraçao Financeira, por meio da Superintendéncia de Organizaçâo e Atendimento da 

Rede Escolar, relatórios consolidados da prestaço de contas das Unidadés Escolares Estaduais 

(UEE), vem informar a seguinte: 

1-0 NUcIeo Territorial de Educaç5o - NTE 08 realiza diariamente a acompanharnento, 

fiscalizaçâo e a análise quanto a e execuço dos recursos oriundos do tesouro estadual, 

descentralizados através do Fundo de Assisténcia Educacional - FAED e dos recursos oriundos 

do tesouro federal através do Fundo de Nacional de Desenvolvirnento a Educaçao - FNDE 

através dos seguintes programas: Prograrna Nacional de Alirnentacào Escolar - PNAE e 

Programa Dinheiro Direto na Escota - PDDE e sua acOes agregadas, conforrne prescrito na 

LegisIaço Federal e Estadual, sob a orientação da Superintendencia de 0rflnizaço e 

Atendimento da Rede Escolar - SUPEC, 

- 0 Nücleo Territorial de Educaçâo - NTE 08 acompanha a liberaçao dos recursos 

descentralizados através do FNDE pelos programas PNAE e PDDE, a consulta éreaUzada através 

do portal de liberaçoes do FND onde é possivel extrair us avisos de crédito de cada Unidade 

Executora PrOpria - UEx das unidades escolares. Sendo assirn possIvel orientar os gestores 

cm 
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quanto a finalidade do recurso, categoria econômica (capital/custelo), assirn como quanto a 

execução. 

necessário frisar que, o NTE 08 não possui acesso as contas das Unidades Escolares 

Estaduais e todas as suas Iiberaçoes são colhidas através do portal do FNDE 

(https://www.fnde.gov.br/pls/sirnad/internetfnde.liberacoesolpc) 	e 	do 	Sistema 

Transparência na Escola (http://www.ec.ba.govbr/transparencia/app/acesso.asp). Mesmo 

assirn, a Nücleo Territorial de Educação -. NTE 08 acompanha e orienta aos gestores quanto ao 

uso correto dos recursos. 

Quanta aos Avisos de Crédito (AC)do FAED, é urn docurnenta de surna irnportância, pois 

através dele é possivel identificar a finàlidade do recurso, categoria econômica, etc. Essas 

informaçâes são extraidas, como rnehcionado anteriormente, através do Sistema de 

Transparéncia na Escola, assirn que a Coodenaçäo de Prestação de Contas - CPC/SEC realiza a 

alimentação e atualização dos valores no sistema. Corn tais informaçôes os técnicos do 

NTE/COARE orientam integrairnente as getores quanto a utilização dos recursos. 

A orientação quanto a prestaçâo cle contas é feita durante todo o exercicia, como acöes 

preventivas, buscando sanar pendéncias füturas na prestação de contas, o atendirnento é feito 

de forma presencial no NTE/COARE, via ligação telefônica, via correio eletrônico (e-mail) e 

serviço de campo ern vista as Unidades Escolares Estaduais. 

- Os técnicos do Ntkleo Territorial 'de Educação - NTE 08 acompanham diariarnente o 

Sistema Transparéncia na Escola buscando identificar todo tipo ação executada par parte da 

Coordenação de Prestação de Contas/CPC e das Unidades Escolares Estaduais e alerta quanto 

aa atraso e possivel equlvocos quanto aos lançamentos realizados no referido sistema. E 

passIvel identificar saldos, receita, despesas, rendirnentos de aplicação financeira etc. As 

orientaçôes concernentes as prestaçöes de contas são baseadas em uma portaria ernanada 

anualmente pela Secretaria Estadual de Eiucação e e através dela que e estabelecido o 

cronograma para prestação, prograrnas el prazos (Exemplo: Cronograma de Prestação de 

Contas, Portaria n2 877/2019 referente ao!ano 2019). As nossas Prestaçôes de Contas são 

analisadas corn base no processo fIsico riontado (pasta) e corn base nos lançarnentos 

realizados no Sistema Transparéncia duranté a exercicia, todas as análises são realizadas no 

sistema, e ficam todas registradas para futurás consultas. Todas as med idas legais são tornadas 

quanto a nâo apresentação da prestacão de contas, como avisos, circulares, notificaçöes e se 
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precisar Abertura de urn Processo Adrriinistraivo Disciplinar - PAD para apurar possIveis 

irregularidades. 

Em relaçao aos itens •achados pela auditoria, a medida que vâo surgindo.fragilidades 

durarite as análises, vo sendo corrigidos pelos técnicos do NIE 08, irnpossibilftando que 

sftuacöescomo as citadas nas páginas 15 a 51 do Relatório de auditoria, permaneçam. 

2 - 0 NUcleo Territorial de Educação - NTE 08 dentro das suas possibilidades tern 

busçado apoiar as açôes das Unidades Escolares Estaduais, entendendo que a capacitaçäo, 

forrnaçâo e atuahzaçàd, tern sido o meihor caminho para a aperfeiçoarnento do seu quadro. 

Uma Secretaria Estadual de Educaçao forte a competente passará inicialmente pelo 

fortalecimento dos seus NTEs, que sâo aqueles que estão na ponta, e tern corno ajudar a 

corrigir as acôes mais urgentes, pals estar mais próxirno e conhece mais a realidade local. 

Atenciosamente, 

2: 

A 

— TcrpoT6ETh7L 

I 	LLJAI4AC.D04RES . 

NUCLEO tERRITORIAL DE EDUCAcA0 - Nfl 08 
Rua Visconde do Rio Bra!ico, SJN, Centro - Itapetinga/Bahia 

CEP: 45.700-00 1 Tel.: (77) 3261-3734 / 3261-3185 

Ref.2389665-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
X

M
T

C
Y

N
T

Y
2



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA
GEPRO - Assinado em 17/03/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MXMTCYNTY2


